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Trata-se de inquérito instaurado em 25/1/2021 em desfavor do então 
Ministro  de  Estado  da  Saúde  Eduardo  Pazuello,  após  requerimento 
formulado pelo Procurador-Geral da República.

Em  15/2/2021,  deferi  os  pedidos  formulados  pelo  PGR, 
determinando o encaminhamento destes autos à Polícia Federal para a 
realização das diligências complementares requeridas. 

Na  data  de  ontem,  o  Procurador-Geral  da  República  apresentou 
petição  dando  conta  da  exoneração  do  investigado  da  chefia  daquela 
Pasta, a qual foi publicada na edição extraordinária do Diário Oficial da 
União, Ed. 55-A, Seção 2, pág. 1.

É o breve relatório. Decido.

Bem  examinada  a  petição  da  PGR,  verifico  que,  em  razão  da 
noticiada  exoneração  de  Eduardo  Pazuello  do  cargo  de  Ministro  da 
Saúde,  houve  a  perda  superveniente  da  competência  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  prevista  no  art.  102,  I,  b,  da  Carta  Magna,  para 
supervisionar a apuração dos fatos que envolvem o presente inquérito. 

Cessado  o  exercício  da  função  pública  que  atrai  a  competência 
originária  em  matéria  penal  desta  Suprema  Corte,  deixa  de  existir  a 
prerrogativa de foro pertinente aos Ministros de Estado, sendo de rigor o 
encaminhamento  do  inquérito  ao  primeiro  grau  de  jurisdição  para  o 
eventual prosseguimento das investigações. 
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Isso posto, e considerando que o presente inquérito trata de supostos 
crimes  praticados  a  partir  do  Distrito  Federal,  sede  do  Ministério  da 
Saúde,  determino  a  remessa  dos  presentes  autos  a  uma  das  Varas 
Criminais  da  Seção  Judiciária  Federal  de  Brasília,  para  a  adoção  das 
providências  cabíveis,  juntamente  com o  requerimento  do  Senador  da 
República Randolph Rodrigues apresentado nesta data (Petição 0032432). 

Comunique-se.

Brasília, 24 de março de 2021.

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
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